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EDIÇÃO ESPECIAL 

Atos da Vida Privada, Carnaval 

e Redes Sociais: 

A Responsabilidade dos 

Servidores Públicos 

 

 

 

 



 

 

  NESTA EDIÇÃO 

1. Atos da Vida Privada 

 

2. Aconteceu há alguns Carnavais! 

  

3. Frases da Vida Privada 

  

  INTRODUÇÃO 
 

 

O Carnaval é um período tradicional de celebração, 
descontração e convivência social.  
 
No entanto, servidores públicos não deixam de ser 
servidores fora do horário de expediente.  
 
Determinados comportamentos praticados na vida 
privada podem, sim, gerar repercussões na esfera 
disciplinar, especialmente quando afetam a dignidade do 
cargo, a imagem da instituição ou o interesse público. 
 
Com a proximidade do Carnaval, apresentamos esta 
edição especial do informativo Correg Comunica, com 
caráter orientativo e preventivo. 
 
O objetivo é esclarecer como comportamentos adotados 
na vida privada podem, em situações específicas, produzir 
repercussões na esfera disciplinar, com atenção especial 
aos servidores recém-ingressos e em estágio probatório. 
    
Tenham um Carnaval com responsabilidade institucional, 

seguro, respeitoso e consciente! 
 

Corregedoria da Funai 
Orientar para prevenir! 

Prevenir para fortalecer a instituição! 
 

   
   

 



 

 

1. ATOS DA VIDA PRIVADA 
VISÃO GERAL SOBRE OS ATOS PRATICADOS POR SERVIDORES FORA DO SERVIÇO  

VIDA PRIVADA É LIVRE. MAS NÃO É IRRELEVANTE. 

A regra geral é clara: 

👉 A vida privada do servidor é protegida, e o Estado não deve controlar escolhas pessoais legítimas. 

 

🔎 Contudo, quando atos praticados fora do serviço: 

• têm relação direta ou indireta com o cargo; 

• atingem a imagem institucional da Funai; 

• violam deveres funcionais; 

• ou comprometem a confiança da sociedade, 

 

➡ podem justificar apuração administrativa, conforme a Lei nº 8.112/1990 e entendimentos da CGU. 
 

MAS, QUAIS SERIAM ALGUNS EXEMPLOS DE COMPORTAMENTOS DA VIDA PRIVADA  

DURANTE O CARNAVAL QUE PODERIAM ENSEJAR APURAÇÃO DISCIPLINAR? 

❌  

• Agressões físicas ou verbais, mesmo fora do expediente; 

• Práticas discriminatórias (racismo, misoginia, homofobia, xenofobia, preconceito religioso ou cultural); 

• Exposição pública vexatória associando-se ao cargo ou à Funai; 

• Uso de crachá, uniforme, símbolos ou menções institucionais em situações incompatíveis com o serviço 

público; 

• Divulgação, inclusive em redes sociais, de:  

o Discursos de ódio, 

o Ofensas a instituições públicas, 

o Apologia à violência ou a crimes. 

 
Dependendo da situação concreta, as consequências possíveis de ocorrer são: 

• Instauração de procedimento apuratório; 
• Advertência ou outras penalidades disciplinares; 
• Impacto negativo na avaliação funcional; 
• Repercussões no estágio probatório, quando houver. 

 
Cada caso é analisado individualmente, sempre com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 

✅ 
O QUE NÃO GERA PUNIÇÃO DISCIPLINAR 

Não configuram infração disciplinar, por si sós: 

• participação regular em festas e eventos; 

• opiniões de caráter político, filosófico, religioso ou cultural, sem ofensa ou discriminação; 

• manifestações da vida privada sem relação com o cargo ou com a Funai. 

 

🎯 
O papel da Corregedoria não é controlar a vida pessoal, mas proteger o interesse público e a instituição. 

 
 



 

 

📌 
IMPORTANTE! 

Publicações em redes sociais também podem gerar repercussões disciplinares, quando revelam manifestação de 
desapreço, ofensa, discriminação ou incentivo à prática ilícita associável à função pública. 

 
* As 3 figuras a seguir foram extraídas da 

 Cartilha “O Agente Público e o Uso de Redes Sociais” da Corregedoria do 

Instituto Federal do Ceará. 

 

 

 

 
 

🔔 

ESTÁGIO PROBATÓRIO: ATENÇÃO REDOBRADA 

Condutas inadequadas na vida privada, quando graves ou associadas à função, podem impactar diretamente a 

avaliação de todo e qualquer servidor, inclusive com consequências para a permanência no cargo. 

 

Para quem ainda está em estágio probatório, o cuidado deve ser maior. Durante o período dos 03 anos prévios à 

tão sonhada estabilidade, são avaliados, entre outros: 

• Responsabilidade; 

• Disciplina; 

• Idoneidade moral; 

• Postura compatível com o cargo público. 

 

https://portal.ifce.edu.br/documents/184/Cartilha_-_O_agente_p%C3%BAblico_e_o_uso_de_redes_sociais_-_2023.pdf


 

 

 2. ACONTECEU HÁ ALGUNS CARNAVAIS! 
REPORTAGENS RECENTES OCORRIDAS PELO PAÍS DURANTE A FESTA DE MOMO  

(clique nas imagens para entender o contexto e as consequências) 

 

 
 

 

 

 

 

 

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/servidor-que-usou-carro-oficial-para-levar-folioes-a-bloco-de-carnaval-e-demitido-em-manaus/
https://www.metropoles.com/distrito-federal/blocos-se-manifestam-sobre-servidor-investigado-e-conhecido-no-carnaval-do-df
https://www.bnews.com.br/noticias/policia/policial-e-alvo-de-sindicancia-por-dancar-uniformizado-durante-o-carnaval-de-salvador-assista.html


 

 

 3. FRASES DA VIDA PRIVADA 
RISCOS OCULTOS E A FRAGILIDADE DA TENTATIVA DE SUSTENÇÃO RACIONAL  

 

Por que essas frases NÃO se sustentam 

juridicamente? 

• A responsabilidade administrativa do 

servidor público independe do horário ou do 

local em que o fato ocorreu. 

 

• Atos praticados na vida privada podem ser 

objeto de apuração administrativa quando 

houver relação direta ou indireta com o cargo 

ou repercussão institucional. 

 

• A utilização de redes sociais amplia a 

exposição da conduta e possibilita a 

associação, ainda que indireta, ao vínculo 

funcional. 

 

• No estágio probatório, avaliam-se não 

apenas aspectos técnicos do desempenho, 

mas também conduta, disciplina e idoneidade 

moral. 

 

• A ausência de crime, de dolo ou de má-fé não 

afasta a possibilidade de responsabilização 

administrativa. 

 

• Cabe à Administração Pública zelar pela 

imagem institucional, pela confiança social e 

pela proteção do interesse público. 

 

 
A Corregedoria não é inimiga da alegria, nem do Carnaval. Nosso papel é orientar, prevenir e esclarecer, para que 

cada servidor possa curtir este período festivo sem riscos desnecessários à sua carreira e à instituição. 

🎉 
A melhor folia é aquela que termina sem arrependimentos administrativos. 


